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COLIC <colic@tjam.jus.br> 20 de fevereiro de 2026 às 09:21
Para: Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br>, Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Responsável, os documentos enviados pela Licitante classificada sob
análise para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação dos documentos complementares ao Termo de Referência dará subsídios técnicos para a habilitação
da Licitante.

Sendo assim, questiona-se à SETIC:

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade Técnica atende ao

Termo de Referência?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em diligência

visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 20/02/2026, às 12:00H.

Atenciosamente,

Lívia Vásquez

COLIC/TJAM

5 anexos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA AGETO.pdf
214K

Atestado de Capacidade Técnica Dois Vizinhos.pdf
468K

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA VC.pdf
187K

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA_MTEC_.pdf
553K

Atestado Creci RN 22 Vaio FE15.pdf
384K

Wallisson dos Anjos Alves <wallisson.alves@tjam.jus.br> 20 de fevereiro de 2026 às 13:48
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: Rauny dos Santos Pena Forte <rauny.forte@tjam.jus.br>

Boa tarde, prezados.

Em continuidade ao 005/2026 da Licitante classificada sob análise, empresa  MTEC TECNOLOGIA LTDA  , passo a compartilhar
a manifestação que compete a esta SETIC:

1. Os documentos apresentados atendem ao exigido no Termo de Referência?
R: Sim, atendem ao exigido no Termo de Referência.

2. Foi possível confirmar com o Emitente do Atestado se o objeto descrito no Atestado de Capacidade
Técnica atende ao Termo de Referência?

R: Não foi possível obter confirmação junto aos emitentes dos Atestados apresentados, uma vez que nenhum dos
documentos contém link para autenticação eletrônica.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mlux3svy1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mlux3svy1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mlux3sw62&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_mlux3sw62&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mlux3swe3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_mlux3swe3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_mlux3swl4&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.4&disp=attd&realattid=f_mlux3swl4&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.5&disp=attd&realattid=f_mlux3svc0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a87541bc81&view=att&th=19c7b3690090e8a7&attid=0.5&disp=attd&realattid=f_mlux3svc0&safe=1&zw


Adicionalmente, os documentos emitidos pela AGETO/Tocantins, por Vitória da Conquista (órgão não identificado) e pelo
Fundo de Segurança Pública e Defesa Social – FSPDS/SSPDS do Estado do Ceará não apresentam informações de
contato claras — como endereço eletrônico ou telefone — que viabilizem a conferência junto aos respectivos emitentes.

No que se refere aos documentos emitidos pela Secretaria de Educação de Dois Vizinhos/PR e pelo CRECI/RN,
informa-se que não foi possível estabelecer contato telefônico por meio dos números indicados nos próprios
documentos.

3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em
diligência visando salvar a proposta?
Solicita-se o fornecimento de link para autenticação dos documentos ou, alternativamente, número de telefone para
contato com as unidades, cujas assinaturas constam nos atestados apresentados.

Grato.

Wallisson Alves
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC
Fórum Ministro Henoch Reis
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM

[Texto das mensagens anteriores oculto]


